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Executivo  5
Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento nos arts. 38, 
inciso I e 74, inciso VIII da Lei Complementar n° 12, de 9 de 
fevereiro de 1993, julgar regulares as contas na importância de 
R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), e aplicar a Sra. SUELY 
XAVIER SOARES – Prefeita à época, (C.P.F. nº 022.802.707-14), 
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), pela instauração 
da Tomada de Contas, a ser recolhida no prazo de (30) trinta 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do 
Estado.
Este Acórdão constitui-se título executivo, passível cobrança 
judicial da dívida liquida decorrente da multa, se não recolhida no 
prazo legal, conforme estabelece o art. 116, § 3º da Constituição 
Estadual e arts. 45, inciso III, “B” E 46, c/c o art. 50 da Lei 
complementar nº. 12/93.

reSoLUÇÃo  nº. 17.809
ProCeSSo nº. 2007/50395-7

Assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio nº. 
010/2006 e termos aditivos firmados entre a Prefeitura 
Municipal de SANTA IZABEL DO PARÁ e a SECTAM
Responsável: Sr. CARLOS MARIÓ DE BRITO KATÓ, 
Prefeito
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão:     R E S O L V E, unanimemente, nos termos do 
voto do Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 5°, inciso LV da Constituição Federal de 1988, conceder 
o prazo de trinta (30) dias, contados da publicação oficial 
desta decisão, para que o senhor Aníbal Pessoa Picanço, 
atual Secretário de Estado de Meio Ambiente, apresente 
o Laudo Conclusivo solicitado pelo Ministério Público de 
Contas.

notiFiCaÇÕeS Para o dia 11.03.2009
número de PUbLiCaÇÃo: 76430

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 144/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica a Sra. SHIRLEY DOS REIS ALMEIDA, Presidente, de 
que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/53884-9, que trata da tomada de 
contas instaurada na ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE 
NOVA ESPERANÇA, em face do Convênio ASIPAG nº 112/2006 
e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 145/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. ROBERTO OTÁVIO BRITO RODRIGUES, Presidente, 
de que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/52325-1, que trata da tomada 
de contas instaurada no INSTITUTO CULTURAL FALA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE MÍDIAS POPULARES DA AMAZÔNIA/
BRASIL, em face do Convênio FCPTN nº 253/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 146/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. DÉLIO ALVES BARBOSA FILHO, Presidente, de que 
no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2008/50950-7, que trata da tomada de contas 
instaurada no INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DO 
PARÁ, em face do Convênio SEEL nº 076/2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 147/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. JEAN CARLOS FONSECA ALVES, Presidente, de 
que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/51869-2, que trata da tomada de 
contas instaurada na ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA BOLA 

DE OURO, em face do Convênio ASIPAG nº 147/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 148/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, notifica 
a Senhora MARIA DORISETE DO REGO SILVA, Coordenadora, de 
que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2008/53187-8, que trata da tomada 
de contas instaurada no CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DR. TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES, em face do Convênio SEDUC nº 009/2007 
e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 149/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, notifica 
o Sr. KRÔTI KAYAPÓ, Presidente, de que no dia 11.03.2010, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2005/50153-1, que trata da tomada de contas instaurada na 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MOTE KAIAPÓ, em face do Convênio 
SAGRI nº 131/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 150/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. LAURIVAL MAGNO CUNHA, Prefeito à época, de 
que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2006/51986-0, que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, 
em face do Convênio SEDUC nº 183/2005 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 151/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. ADEMAR BAU, Prefeito à época, de que no dia 
11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o 
Processo nº 2006/50908-4, que trata da prestação de contas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, em face do Convênio 
SEPOF nº 014/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 152/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. JOSÉ CARLOS CAETANO, Prefeito, de que no dia 
11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2009/50071-2, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO, em 
face do Convênio SEPOF nº 117/2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 153/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. JOÃO FARIAS GUERREIRO, Diretor Executivo, de 
que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2009/51643-9, que trata da prestação de 
contas da FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA, em face do Convênio SECTAM nº 104/2004 e termo 
aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 154/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Sr. PAULO LIBERTE JASPER, Prefeito, de que no dia 
11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2003/53610-5, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, em face 
do Convênio SEPOF nº 108/2002 e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 155/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Senhor DENILSON BATALHA GUIMARÃES, Prefeito 
à época, de que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/52139-1, que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FARO, em face do Convênio SESPA nº 277/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 156/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Senhor MANOEL HENRIQUE GOMES COSTA, Prefeito 
à época, de que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/50151-0, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI, em 
face do Convênio SETRAN nº 043/2005 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 157/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, notifica 
o Senhor ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO, Prefeito 
à época, de que no dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2003/50984-9, que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARITUBA, em face do Convênio SEPLAN nº 304/2001.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 04 de março de 2010.
JoSÉ tUFFi SaLim JUnior
Secretário

notiFiCaÇÃo de JULGamento nº 158/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira maria de LoUrdeS Lima de oLiVeira, 
notifica o Senhor AILTON PIRES DE LIMA, Presidente, de que no 
dia 11.03.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o 
Processo nº 2005/52048-9, que trata da prestação de contas do 
NÚCLEO DE AÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - 
POEMAR, em face do Convênio SECTAM/FUNTEC nº 011/2004 e 


